
PROTOCOLO GERÂL ASSLJNTO: Processo

Administrativo Dispensa de

Licitação.
NUP : 65323.0457 8nO2+13

Nr 9001020114

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE TRONTEIRA ACRE/4O BIS
(4' Compsnhir de Fronteiro/ 1956)

( BATALHÃO PLÁCrOO Or ClSrnO;

O: SALC ANO:2024

INTERESSADo COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4O BATALHÃO DE INFANIARIA DE
SELVA.

AssrrNro DISPENSADE LICITAÇÃo N" gool0/2024.

ANEXOS OBS:AQLnSIÇÃ O DE MATERIAL DE CONS(]MO _ CORDA VERDE OLIVA.
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MINISTÉRIO DADEFESA
E)ÚRCITO BRASILEIRO

C MA- T2" RM- 1T BDAINFSL
COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4" BIS

(4' COMPANHIA DE FRONTEIRA)
BATALHÁO PLÁCIDO DE CASTRO

TERMO DE ABERTT]RA

Processo n',65323.00457t2024-B - DISP ELETRÔMCA- 900r02024-sALC
DISPENSADE LICITAÇÃO

OBJETO: Serviços de aquisição de corda trançada redonda, diâmetro 10mm, cor verde

oliva, capa e alma 100% poliéster, ruptura mínima 560 kgflm.

Nos termos do disposto no Art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, autuo,

nesta data, o Processo Administrativo n'65323.004578 n0U'13, referente a despesa com a

Contratação preventiva - SERVIÇO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO -
CORDA VERDE OLM, requisitado mediante DFD N" 0212024, de 06 de maio de2024'

este OD exarou despacho determinando a abertura do processo respectivo e informando que

a despesa resultante será custeada com recuÍsos financeiros do EV 300063 ESF I PTRES

171460 FONTE 1000000000 ND 339000 sB UGR 160073 PI I3DAX'UNADOM.

Quartel em Rio Branco-AC, 21 de maio de 2024.

PÂMELA DOS SANTOS - 2o Ten
SalcCh fe da
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utnustÉnto ol DEFESA
ExÉRcrro BRASILEIRo

CMA - r2' RM - lTlBdrInfSl
COMANDO DE FRONTEIRAACRE/.Ig BIS

(4! Cir Fron/l956)
BÂTALHÂO PLÁCDO DE CASTRO

JUSTII'ICATIVA PARAA CONTRATAÇÃO E PARA DISPENSA ELETRÔNICA
DELICITAÇÃO

A presente Dispensa Eletrônica de Licitaçâo n' 9O01012024 refere-se a

contratação de Aqúsição de contratação de serviço de manutenção.

Conforme a DFD N' 0212024,06 de maio de2024.
De acordo com o Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133, de I de abril de 2021, temos

o que segue in verbts:

Art. 75. É disPensável a licitação:
tX - Psra a oquisição, por pessoa iurídica de direito público interno, de bens

produzidos ou seruiços preslados por órgdo ou entidade que entreguem a

adninislraçdo pública que tenhqm cido criados para esse Jim especifico,

desde que o preço confidlado seia compatível com o praticado no mercado:

Conforme o caput do art. 37 dacEl 88, temos o que segae in verbis:

Art. 37 A administração pública direa e indireta de qualquo dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência" e, também, ao seguinte:

O Princípio da tegalidade é o mais importante instrumento constitucional

de proteção individuat no Estado Democrático de Direito, com origem no fim do século

XVIII e cujo significado político se traduz no paÍadoxo entre regra./exceção que

instaua. Diz respeito à obediência as leis. Por meio dele, ninguém seÍá obrigado a fazer

ou deixar de fazer alguma cois4 senão em virtude de lei.

O inciso II do art. 5' da Constituição, visa, firndamentalmente combater o

poder arbitnírio do Estado, ali esta expressa o. princípio da legalidade' que é base

hmdamental do Estado democrático de Direito. É imposto que somente a lei pode criar

obrigações para o indivíduo, uma vez que, ela é expressão legítima da nagão.

No entanto, pode-se aÍirmar que o sistema jurídico Brasileiro não prevê o

controle da legitimidade das nonnas, mas tão somente o da legalidade.

A principal diferença do princípio da legalidade para os particulares e para a

administração pública, esüí no fato de que aqueles podem fazer tudo que a lei não

proíba, já a administração pública só pode fazer o que a lei determine ou autorize. Desta

io.r4 p*u qu" a administração possa atrraÍ não basta a inexistência de proibição legal'



é necessária a existência de determinação ou autorização da atuação admini

lei.

O princípio da legalidade administrativa tem, portanto, para o
público, um conteúdo múto mais restritivo do que a legalidade geral aplicável

conduta dos paÍiculares. Já para o adminisftdo o princípio da legalidade representa

uma garantia constitucional, isso porque lhe assegura que a atuação da administração

estará limitada ao que dispuser a lei.

Por força do disposto no Art. 37, inciso )Ofl, da constituição Federal, em

Íegra as contratações da Administração Pública sÍío precedidas de licitação, na forma da

Lei 8.666/93. Mas, em ceúos casos o procedimento licitatório é dispensado (AÍts 17' §

4',24.1a§lY, e25).

Portanto, por força do disposto no o Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133' de I de

abt'il de 2021, adotar-se-á a Dispensa Eletrônica de Licitação para a conhatação da

empÍes4 D S LIBERATO LIDA, inscrita no CNPJ n" 24.627.814/0001-19.

Rio Branco -AC, 2l de maio de 2024.

JULIO JA DACRUZ-MAJ
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron AC / 4' BIS
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DECLARACÃO

Declaro,paraÍinsdeatendimentoàleideResponsabilidadeFiscal,queaaquisiçãoemtela
não importa criação, "rp",aã 

oo aperfeiçoamento.de ação governamental que acâr'rete au-

mento de despesa, t". "o.o 
.*"o't" .".i realizada " 

áopõ." mediante disponibilidede de

receita destinad" " "t"oo."'ã".-pã"r'com 
a contratação de Aquisição de contrataçáo de ser-

viço de manutençáo corretiva'

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRA§ILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4' BATALHÁO DE INTAI{TARIA DE SELVA

(4' ComPanhia de Fronteira/1956)

@atatháo Plácido de Castro)

Rio Branco - AC ,21 de muo de 2024

JULIO JA SDACRUZ-MÀI
Ordenador de spesas do Cmdo Fron AC/ 4' BIS
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NUP: 65323.0M57 A202+13 MIMSTÉRIO DÂ DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEINÂ ACRX,
4' BATALHÃO DE INT]ANIÀRIA DE SELVA

(4' Comjrrtrhil-de Frotrtcirr./1956)
(BATALHÁO PIÁCIDO DE CASTRO)

DFD I\"
PMT/4" BIS, 06 MAI24

Crndo Fron .^C/4' BIS

INTERESSADO: Pelotão de Manutenção e Transporte (pMT)

ASSUNTO: Aquisição de material de consumo - Corda Verde Oliva lOmm.

ANEXO: Nota de Crédito, pesquisa de preços e mapa comparativo.

'. i-l , l-lo, I Ll , t

uG( )160002( )167002
2024NE
VALOR: R$
PREGAOSRP: I UGG
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÁO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Compânhia dê Frontcira/l 95O

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

DFDNOO22(D4
NUP: 65323.üX578Ílü!413

Setor/Seção Requisitante: PMT / 4" BIS Data:0610512024

Responsável pela demanda: 1'Ten DAVI DE LIMA MENEZES Identidade: 1207 8187 7 -2
E-mail: pmt4bis@gmail.com Telefone : (068') 999 47 -UZ 4

Objeto:

( ) Servigo não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicagão exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material peÍmanente./ equipamento
( ) Obra ou Servigo de Engeúaria

Forma de Contratsção sugerida3

( X ) Contratação Direta - Dispensa de Licitação
( ) Contratação Direta - lnexigibilidade de Licitagão
( ) Modalidade da lei n" 14.133, de202l.
( ) Adesão à ARP de outra UASG.

1. Justificativa da necessidade da contretação da solução, considerando o Planejamento Estrategico @lano
de Gestão da OM)

1.I Nos termos do contido no Art. 13 da Port. Min No 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização

de Licitações no Comando do Exérclto (IG 12-02) solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido

de aprovar a requisigão do serviço/material.

1.2 A requisição está alinhada com Objetivo Estratégico Organizacional, OE 05, Meta 5.2.3

Disponibilizar a maior quantidade possível, de viatura existente no Cmdo Fron AC/ 40 BIS, para trafegar com auto

grau de segurança e conforto. Ação 5.2.3.1 do Plano de Gestão do Cmdo Fron AC/4o BIS (2021D023), no que diz

respeito à aquisiÉo de peças e servigos e qualidade para a realização das agões previstas no plano de manutenção de

viatura e meta 5.2.2 Aprimorar a gestão de recursos do Cmdo Fron AC/ 40 BIS. Ação 5.2.2.3 do Plano de Gestão do

Cmdo Fron AC/4o BIS (2021n023), no que diz respeito à promover a coneta manutengão, conservação e melhoria

do patrimônio público, seja das instalações do material ou dos equipamentos do Cmdo Fron ACl 40 BIS.

1.3 Deste modo, solicito que seja autorizado o início dos procedimentos licitatório conforme o quantitativo

do material, espocificados abaixo:

IteE Descrição do MateriaUSe rviço Qdr
Und

Medida

I
Corda trançada redonda, diâmefo l0mm, cor verde oliva, capa e alma 100/o poliéster,
ruptura mínima 560 Kgflm. 560 Metros

Í1Ét--o
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ã
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3.1 Nota de Movimentação de Crédito: 2024NC005E10.
3,2 Valor estimado da contratação: RS 2.273'60.
3.3 Valor estimado custeio: R§ 2.273,60.
3.4 Valor estimado investimento: R$ 2.273,60.
3.5 Plano Interno (PI): BDAFUNÀDOM.

S 171460.3.6 Plano de Trabalho Resumido
4. Indicaçío do(s) integrantc(s) da equipe de planejamentq
Fiscal Técnico, titular e substituto:

Titular-Nãoéocaso

Substituto - Niio é o caso

Equipe de Planejamento, titular e substituto:

Titulor -Nãoéocaso

Substituto - Não é o câso

Integrante Setorial, tiúular e substituto - Não é o oaso

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Gesúor do Contrato, titular e substituto:

Tiúular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Ç* n /,r,,* ,tt*^,
DAVúE LIiUA MENE@,À - 1' Ten

fuo Branco, AC, 06 de maio de 2024.

Cmt PMT

DESPACHO DO FISCAL ADMIMSTRATIVO

O referido material necessita ser adquirido.

Rio Branco/AC, 06 de de 2024.

t\
FREDERICO PIME DE ALMEIDA - Cap

Fiscâl do 4' BIS

DESPACHO DO ORDENÂDORDE DESPESAS

Autorizo o inlcio dos procedimentos licitatórios do
material constante nesta DFD.

O Chefe da Segão de Aquisiçôes, Licitações e
Contratos (SALC) adote as providências cúíveis
conforme a legislação.

Rio Branco/AC, 06 de maio de 2024.

úr,rom DA CRUZ - Mri
Ordenador do Cmdo Fron AC/4'BIS



_ SIAFI2O2 4 -CONTABI L-DEMONSTRÀ-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C' CONTABIL)

OB/05/24 tLt2O USUARIO: AGUIAR

DATA EMrSSÀO : o8Âbr24 VÀ!ORr ZACAO : 08Abr24 NUMERO : 2024NC00581

UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTÀO ORCAIíENTARIÀ - GESTOR

GESTAO EMITENTE : OOOO1 - TESOURO NÀCIONAI

UGIGESTAO EAvoREcIDA : 150002 / OOOO1 - CMDO rRoN ACRE/4BIS

OBSERVÀCAO

ATD 3 DE 6 COTAS FUNADOM MENOS 1OT QUE SERÃO ENVIADOS ALMOX VIRT NAC'

DOC DE REF: DIEX No 904 SGS SDIR DIR, DE 15 SET 23'

PRz DE EMPH: 3! l4Ar 2024' 
NUM. TRAN'EEREN.TA :

EV. ESF PTRES

300063 1 171460

FONTE ND SB

1000000000 33 9000

UGR PI
160073 I3DAEUNÀDOM

VAI,OR
52 .200 , O0

LANCADO POR : 10979431?86 - CAROI,INE ROMEIR UG : 1600?3 08Abr24 13:56

PE1=AJUDÀ PE3=SAI PF4=ESPELIIO PFI2-RETORNA
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MÉDlA

B$ 4,06
MEOIANA

Ri 2,79
MENOR

RS 2,70

FILÍROS APUC4DO5

DêscÍi(áo Àno d. comprà
co0DrL iult urtoart/oiflo! rr+IlaraçrD ! oúrtrm:ro HL drvEtDC oalyl ,!at,2c2a

Quaftidade total de reg súos:J
RegistÍos àpÍerêntâdosi I a l

9í4.UASG

570 Â§2.r0
14.351.369E1M R

losE EoKoRNt

PBEFEÍTI]AA DE ]985529. PREFEITUÂÀ

EIITRE RIOS DO IIUiIUNICiPÂL OE 21n412023
OEsI! . PR ENÍRE RIOS OO Oç:TE-I

lo0oo2Ê023 ooor4 Presão

BELLSUB
coMEÂcto DE col.tÁNoo Do
I,iATERIAI5 EXERCTÍO
ESPORÍIVOS LÍPA

,16013rr-CENrnO DE
rtNSrRUúo DE
]OPEBÂçOES ESPECIÀIS

': .:'l',:
600 R$6,70

SOLIJCOES E

PAOOUTOS LÍDÀ

cor4ÂNoo DA
795180, BASE DE
rllztlEtRos NAvÀts DA 17/rL2o2l

.ILHA 0AS ftORtS

26t01t2021

.:

R.lúaórlo Aídto dlÁ: oti05t202a à, l+:to
P6b : Ftntltca+w.flowJown,,4o.o.

:mT!!

lc.dho ôl
tTFiill

Docrl* O...dçro

100016/2023 00020 Pregáo ,r'!ETRo

00164/202! ooool 9'lPen-'5ô dê, ktra{ao 463080
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Pesqüsa de preços/1VÍapa CompaÍ. ativo Dispensa de Licitrrçáo fgTlq2024

(Processo Administrativo n.o 65123.00457 g nO24_13

A fim de atender aos parâmeto do inciso I, Art. 50, da Instução Normativa sEGES/ME no 65 de 07
de julho de 2021, realizamos as pesquisas de preços através da consulta ao Sistema de pesquisa de
Preços do Govemo Federal. Desta pesquisa, conforme consta em anexo, obtivemos o seguinte
resultado:

Rio Branco-AC, 06 de maio de 2024

MIMsrÉRro DA DEFEsA
EXÉRCrrO BRASILEIRO

coMANDo rrE FRoNTEIRA ACRE/4. BATALITÁo DE INFAI\EARTA DE sELvA
(4. Companhis de Fronteira/l9SO

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTÁO)

,l
W,W-Áffio-r.renw

VI
Cmt PMT

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Und de
Fortr QTI)

PREÇO
I

PREÇO
II

PREÇO
III

VAI,OR
rdoro

VAIí)R
TOTAL

Corda trançada redonda, diámetro
10mm, cor da capa verde oliva, capa
e alma 100% poliéster, ruptura

m.mín a 560m

Metro 560 2,70 2,79 6,70 4,06 2.273,60

VALOR TOTAL E§TIMADO R§ 2.273,60

I
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Aviso de

coNTRATAÇAO
DIRETA
Qontol2O24

CoNTRATANTE (UASG)
160002

OBJETO
Aquisição de corda verde oliva 10 mm

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 2.273,60

DATA DA SESSÃO
De)(XD(X12024

HORÁruO DA FASE DE LANCES
Das 10:00h até às 17:00h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor prêço por item

PREFERÊNCN ME'EPP'EQUIPARADAS
stM
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
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AVISO OE CONTRATAÇAO OIRETA

MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCMO BRÂSILEIRO

COMÀNDO DE FRONTEIRÂ ACRE/4" BATALHÁO DE INT'AIYTARIA DE §ELVA
(4' ComPanhia 4e Fronteira/1956)

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

Avrso DE CoNTRATAÇÃO DTRETA x'ihLJfrnozt
@rocesso Administrativo n.o 65321.0í}457tn02+13)

Toma-se público que o COMAITIDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALIIÁO DE INFAIYTARIA DE
SELVA, por meio da Soção de Aquisições, Licitações e Contatos, realizará Dispensa Elefônicq para registro

de preços, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.o

l4.i 33. de lo de abril de 2021, da Instrucão Normativa SegeVME no 67. de 2021. do DecÍeto no 11.462, de31

de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

Deta dr sessõo: Ü-t!§/toze
Honirio da Fase de Laníes: l0:00h às 17:00h (horário de Brasília)
Link: www. gov.br/compra.Vpt-br

Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execuçío: Empreitada por Preço UniÚrio

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃODIRETA

l.l. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratâção, por

dispensa de licitação, de aquisiçío de corda verde oliva 10 mm, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

í .1 .'1 . Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedor a participação em quantos forem de seu

interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado seá o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especiÍicBções do objeto

CâmaÍ. Neron6l d. Modolo! d6 Linâça.s . Conlrío3 - CNMLC/CG|/AGU
Aviso d. ConiÍrbçáo Oiot! - lêi n' 14.1 33/21 . lN SEGES NE nr A7 PÜ21

ÁpÉvâdo p€b Secr.tÍlâ d. G€llao.
E .nidú eru.l p.l! S..ria.ôâ ô G-6o (vÍ!áo .!odol2@3)
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o
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

2. PARTICIPAÇÂO NA DISPENSA ELETRôNICA.

2.1. A particlpação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do S

Eletrônica, fenaÍnenta informatizada inteSÍante do Sistema de Compras do

Compras.gov.br, disponível no PoÍtal de Compras do Govemo Federal, no

www.eov.br/comoras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratacões

Públicas - PNCP. e encamiúado automaticamente aos fomecedores registrados no Sistema de

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de

fomecimento que pretende atendeÍ.

2.1 .2. O Compras.gov.br podeÉ ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras gov.br.

2.1.3. O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senh4 ainda que por terceiros não autorizados'

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.2.1, qu,e nío atendam às condições deste Aviso de Contatação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham Íepresentação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

quando a conhatação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele

relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se enconte, ao temPo da contratação, impossibilitada de

contatar em deconência de sançáo que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade confatante ou com agente público

que desempenhe função na dispensa de licitagão ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dalei n" 6.404. d; 15 de

dezembro de 1976, concorrendo cntre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagão do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com tânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação nabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

economlco;
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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fomecedor que atue

outrâ pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

aplicada, inclusive a sua controlador4 controlada ou coligada, desde

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica

2.2.4. organizaçi5es da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando ne§sa

(Acórdlo n" 74612014-TCU-PIenario); e

2.3. Não podení participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

contÍato agente público do órgão ou entidade confatante, devendo ser observadas as situações que Possam

conÍigurar conflito de interesses no exercício ou aÉs o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislagão que disciplina a matériao conforme § 1' do art. 9p da Lei n'" 14.133. de 2021.

3. TNcRESSO NA DISPENSA ELETRÔMCA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA IMCIAL

3.1. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastafiento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso dê Contratação Direta, encamiúarrá,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o pÍeço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto

ofertados, vinculam a ConEatada.

3.4. Nos valores propostos esarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributírios, comerciais e quaisquer outros que inoidam dteta ou indiretamente na execução

do objeto;

3.4.1. A proposta deveró conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das proposta§.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os peÍcênütais estabelecidos pela legislação viSente.

3.7. A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposigões nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de RefeÉncia, assumindo o pÍoponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contatual, promovendo, quando requerido, sua substituigão.

3.8. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a 30 (trintr) dias, a contar da data de sua

apresentação.

3.g. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às segu

Câr!Íâ N&ixÉl d6 ilod.b! d6 Ll( l!çó.! € Coílt to! - CNIILC/CGI ÂGU
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

3.9.í. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Con

anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transagões que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como

firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos pâÍa pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da t ei no 8.213191'

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em tabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiso 7'. XXXIII. da Constituicão;

3. I 0. O fornecedor organizado enr cooperativa deverá declarar, aind4 em campo próprio do sistema

eletrônico, que crutrpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

3.11. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletônico, que cumpre os requisiüos

estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 123. de 2006, estando apto a usufruir do hatamento

favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l" ao 3'do aÉ. 4'. da Lei

n." 14.133 - de 2021.

da

o
6

oo-

3.12. dis idade ao

cadastrat orooosta inicial. a de valor final mínimo. com o reeistÍo do seu lance

final aceiúvel enor Dreco ou maior desconto. forme o caso).

J.12.1. Feita essa opgão os lances serão enviados automaticamente pelo sistema respeitados os limites

cadastrados pe lo fornecedor e o intervalo m ínimo entre lances orev neste aviso

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima. os lances ooderão ser enviados manualmente. na

3.'12.2. O valor final mínimo oodeÉ ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa desde oue

não assuma valor suoerior a lance já registado oor ele no sistema.

3.12.3.O valor mínimo parametrizado possui ceníteÍ sigiloso aos demais oarticioantes do cêÍtsme e

vencendo o ceÍtaÍne, desde que inferiores ao menor por ele ofe e registrado pelo sistema,
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ou os s ser

coúecidos dos fornecedores na a da secão sezuinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e honário estabelecidos neste Aviso de Contratâção Direta, a sessão pública será

automaticaÍnente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horririo de finalização de lances também já previsto

neste aviso.

4.2. lníciada a etzpa competitiva, os fornecedores deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

4.2.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitório do item.

4.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconúo superior ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.'1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA

sendo tais lances definidos como "lances intermedirárrios" para os fins deste Av

Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enÚe os I

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a

0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevaleceÉ aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5. Caso o fomecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

4.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em temPo real, do valor do menor lance

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.2. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordetn crescente de classificação.

4.7.1. O enceÍramento da fase de lances ocorrení de forma automática pontualmente no horiírio

indicado, sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JI,'LGAMEI{TO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTA§

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a Proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro podeá negociar condições

mais vantajosas.

5.1.'1. Neste caso, será encamiúada contraproposta ao fornecedor que teúa apresentado o menor

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao

estipulado Pela Administação '

5.1.2. Anegociação podeú ser feita com os demais fomecedores classifioados, exclusivamente por

meio do sistemq respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço inráximo

5.2. Em qualquer caso, concluida a negociagão, se houver, o resultado seú divulgado a todos e registado

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de

contratagão.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitado ao fomecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado,

se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários'

5.4. Encenada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fomecedor provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no

art. 14 da Lei n" l4.B3i2\2l, legislação corÍelata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratsção

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

S.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov'br/sancoes/ceis); e

S.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https: //www.portaltransparenc ia' gov.br/sancoes/cnep)'

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força da vedagão de que Úata o artigo 12 daLei n" 8'429' de 1992'

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

OcorÉncias Impeditivas Indiretas. (IN n' 3/2018' aÍt. 29, caput)

clnm N*ryrd tb Md.b3 (b Llat ç!s . C.nHos - CNMLC/CGI 
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5.6.'1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiários, I

similares, dente outros. (IN no 3/201E, art' 29, § l).
5.6.2. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma

(lN n" 3/2018, art. 29, §2).
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequagão ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos'

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.'1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações tecnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequÍveis ou que permangcereE acima do preço móximo definido

para a contraúaÉo;
5.8.4. não tiver sua exequibilidade dernonstrada, quando exigido pela Adminishação;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.9. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executaÍ a contento o objeto, sení considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.'l . for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagão, apresente preços global ou unitários

simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fxados em

instrumentos de caníter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fomecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha úo constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço.

5.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍÍos ou falhas que não alterem a

substância drs propostas;

5.'l í.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corregão a indicação de

recolhimento de impostos e contribuigões na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das esPecificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da rárea especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, seú examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifioagão.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostq seú iniciada a fase de habilitaçao,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
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6.1. Os documentos a seÍem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do

classiÍicado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fomecedores sení verificada por meio do SICAF, nos do

abrangidos.

ele

6.2.1 . É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF pera que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimenúo do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em enconúar a(s)

certidão(ões) vál ida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação

dosjá apresentados pam a habilitagão, ou de documentos não constantes do SICAF, o fomecedor será

convocado a encamiúá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de " " ", sob pena de

inabilitêgão. (art. 19. § 3'. da IN SegesME n" 67. de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentagão

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento

digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicagão de CMJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legaknente permitidos.

6.6. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade

técnicq e no caso daqueles documentos que, pela própria naturezq comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da mafiz.
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e Íilial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será susp€nsâ,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade'

6.9. Será inabilitado o fomecedor que não compÍovar sua habilitagão, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo gom o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

6.9.1 . Na hipotese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinaní I proposta subsoquente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma propostê que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Homologado o resultado do procedimento, o fomecedor mais bem classificado teÉ o prazo de 07

(sete) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sançôes previstas na ki no 14.133, de 2021.

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceia pela AdministÍação.

7.3. A ata de registo de preços seú assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

A
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7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem

todos os itens constantes no Termo de Referêncig com a indicação do

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regishados e demais

7.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP

durante a vigência da ata de registro de preços.

7.6. A existência de preços regisfados implicará compromisso de fornecimento nas condlções

estabelecidas, mas não obriganí a Administração a contratar, facultada a realizzçáo de contratação

específica para a aquisição pretendidq desde que devidamente justificada.

7.7. Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registo de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Adminisfação convocar os fomeoedores remaÍlescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classifioação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

E. FORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA

8.1. Após a homologação do procedimênto, será incluído na ata, na forma de anexo, o regisÚo:

9.1.1 dos fomecedores que aceitarem cotar o objeto com prÊgo igual ao do adjudicatário, observada a

classificação no proced imento; e

9.1.2 dos fomecedores que mantiverêm sua proposta original.

t.2. Será respeitadq nas contatações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na

ata.

t.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicaná o resultado do

procedimento em relagão ao fomecedor mais bem classificado.

8.4. Para fins da ordem de classificaçõo, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatiírio antecederão aqueles que mantiveÍem sua propo§ta original.

8.5. A habilitação dos fomecedores que compoÍão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contatação dos fomecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1 quando o adjudicatrário não assinar a ata de registro de pregos no pÍazo e nas condigões

estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9-5.2 quando houver o cancelamento do registro do fomece.dor ou do registro de pregos, nas hipóteses

previstas nos aÍt. 28 e aÍt. 29 do Deqeto n" 11.462123.

E.6. Na hipótese de nenhum dos fomecedores que aceitaram cotaÍ o objeto com prego igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos têÍmos em igual pÍazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizagão na forma

prevista no Termo de RefeÉncig poderá:

t.7. convocâr os fomecedores que mantiveÍam sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudica6rio; ou

8.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanesc€ntes,

observada a ordem de classiÍicação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

9. CONTRATAÇÁO

9-1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Câmar6 Nadon l d6 Modsl6 d6 Licí,.çb o CmÚ3lo§ - CNMTC/CGI /AGU
Avi§o d€ cdtlbçáo oíêt - Lái n" 14.13,21 â tN SEGES/ME.f 672@'
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AVISO DE CONTRAT DIRETA

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a

convocação, para assinar o Termo de Cotrtrrto OU acelter instrumento equlv

caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções prev

Contratagão Direta.

9.2.1 . Alternativamente à convocação para compareceÍ perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de contrato, a Administração podení encamiúáJo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de

procêsso eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido

no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso

ao sistema de processo elefônico.

g.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicauírio e aceita pela Administração.

9.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida ao fomecedor

adjudicado, implica o recoúecimento de que:

g.3.1 . referida Nota estrí substituindo o contÍato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no 14.133. de 2021;

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às pÍ€visões contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

g.3.3. a contratada Íeconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pÍevistas nos ârtigos 137 e

da Lei de e recoúece os direitos da AdminisEação previslos nos artieos

137 a 139 da mesma Lei.

g.4. O prazo de vigência da contretsção é o estabelecido no Termo de Referência'

9.5. Na assinatura do contrato ou do insfumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratagão consignadas neste aviso, que deverõo ser mantidas pelo fomeccdor

durante a vigência do contÍato'

10. INFRÂÇÔES E SANÇÕES ADMIMSTRATWA§

10.1. Comete infração adminisrativa o forneccdor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Lei no 14.133. de 2021. quais sejam:

10. 1 .'l . dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1 .3. dar causa à inexecução total do conhato;

10. 1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1 .5. não manter a propost4 salvo em decorÉncia de fato superveniente devidamente justificado;

í0.1.6.não celebrar o confrato ou não enúegaÍ a documentaÉo exigida para a contratagão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagão direta sem motivo

justificado;

10.,1.8. apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida paÍa o certame ou pÍestâÍ declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contato;

10. 1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na do contrato;

P á g in a 'l'l lí4
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AVISO DE CONTRA

10.1 . í 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decl

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ouo

fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o enceúamento

lances.

praticar atos ilicitos com vistas a frustÍar os objetivos deste certame.

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

A

os

Íase de

10.1.11 .

10.1.'l.2. praticar ato lesivo previsto no qÉ §o rle I no l2.tá,6 Ac lo Ae a ,o1 1de

10.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioÍes ficaÍá

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de contratação DiÍeta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de t07o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infi'ações dos subitens 10.1.1 a l0.l.l2;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sangão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos snbitens

10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar, que impedirá o resPonsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administragão Pública direta e indileta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12,

bem como nos demais casos que justiÍiquem e imPosigão da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integÍal do dano causado à Contratante (êlJl6-§9D

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

art. 156

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57)

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o).

10.7. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administativamente no pÍazo mráximo de 05 (cinco) dirs, a contar da data do rec.ebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.E. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍ-!ll&
da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § I "):

10.10. a naturezâ e a Sravidade da infração cometida;

l0.l l.

10.12.

C&náÍ. Nldonel d. Mod€lo! d. Lidlá9a.. . Cmt lo. - CNMLC/CGU/AGU
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AVISO DE CON ETA

10.13. os danos que dela provierem para o Contsatante;

10.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

orientações dos órgãos de conhole.

10.I 5. Os atos previstos como infrações administrativas na tgiil!ll!ÍL-!b202l ou leis

de licitações e contratos da Administraçao Pública que também sejaÍn tipificados como atos lesivos na

Lei n" 12.846. de 1" de asosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.16. A personalidade juridica do contraado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contato

ou para pfovocaÍ confirsão patrimonial, e, nesse ca§o, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

juríãica serao estendidos aos seus adminisúadores e sócios com podeÍes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com Í€lação de coligação ou controle, de fato ou de

di."ito, 
"onr 

o contrstado, observados, em todos os casos, o contraditório, o ampla defesa e a

obrigatoriedade de anál ise jurídica pÉvia (art' I 60)

l0.l7.oContÍatantedeverá,noprazomáximo15(quinze)diasúteis,contadodadatadeaplicaeão
dasanção,informaremanteratualizadososdadosrelativosassangõespoÍeleaplicadas,parafinsde
pouti.iaui" ,o c"aastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de

Lmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art' 16l)

l0.l8.Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarou
connatar são passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei n" 14' 133' de 2021'

10.19.

Aviso.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão Previstâs nos anexos a este

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. No caso de todos os fomecedorcs restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Adm inistração poderá:

1 í .1 . Í . republicar o PÍ€sente aviso com uma nova data;

1 1 .1 .2. valer-se, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menoÍes preços' sempre que possível' e desde que

atendidas às condigões de habilitação exigidas'

ll.l.2.l.Nocasodosubitemanterior,acontratsçãoseráoperacionalizadaforadeste
Procedimento.

,ll.l.3.fixarprazoparaquepossahaveradequagãodaspropostasoudadocumentêçãodehabilitação'

conforme o caso.

l|.2.Asprovidênciasdossubitensll.l.lell.l.2tambémpoderãoserutilizadassenãohouvero
comparecimenio de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto)'

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de quslqueÍ natureza Pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Diretq deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificaçõo'

1l.4,Caberáaofomecedoracompanharasoperações,ficandoresponsávelpeloônusdecorrenteda
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração oü de sua

desconexão

iT"T.tãHlstfl"1f,'fff ii:iil"§.Egxltffi 9lâ?"
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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA

I1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeneniente que im

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente hansferida para o

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

contrário.

I 1.6.

cànáÍá N*ioltâl d€ Mod€lo! dô LidláçaÉ o Coíllrâto! - CNMLCEGU/AGU
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Os horários estabelecidos na divulgagão deste procedimento e duÍante o envio s

observarão o horiírio de Brasília-DF, inclusive p6Ía contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

I 1.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar enos ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídicq mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-thes validade e eÍiqácia para fins de

habilitação e classificação.

I l.g. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContÍatação Diretâ serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍ€sse da

Administragão, o princípio da isonomia, a fnalidade e a segurança da contratagão

I 1.9. os fomecedores assumern todos os custos de preparaçilo e apres€ntâção de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, Íesponsável poÍ esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

I 1 . I O. Em caso de divergência entre disposigões deste Aviso de Confatação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o pÍocesso' Prevalecerá as deste Aviso'

I 1.1 l. Da sessão pública seÉ diwlgada Ata no sistema eleÚônico'

ll.lZ. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

11 .12.1 . ANEXO I - Termo de Referência

Rio Branco-AC,08 de maio de 2024.

úr,ro.n DACRUZ-Moj
Ordenador de sas do Cmdo Fron AC/4o BIS
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TERMO DE REFERÊNC|A - AOU|S|ÇÓES - CON

I![IN ISTÉRIO DÂ DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÃO I'E INFANTARIA DE SELVA
(4' Comprnhir.de Frontelra/I95Q

(BATALHAO PLACIDO DE CASTRO)

TERMO DE RETERÊNCIA

r. coNDrÇÔEs cERArs DA CoNTRATÁ,ÇÃO

1.1. Aquisigão de-materi4lle consumo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecides neste instxmento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n' 10.818, de
27 de setembro de 2021 .

1.3. O pram de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento dr Nota de Empenho
pelo fornecedor, na forma do artigo l05daLei n" 14.133, de 2021,

2. FT'NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentaçil,o da Contratação e de seus quãltitativos enconta-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, aÉndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE vrDA DO
oBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo enconha-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estúos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4. REQUISITOSDACONTRÂTAçÃO

Sustentâbilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Em etcndimento às normas constântes na Instrução Normativa n' 01/2010/SLTUMPOG, as
ücitsnt6 devcrão ofertar prefercncialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por
maêrial rcciclado, rtó co, biodegradóvel, conforme ABNT NBR. - 154,1&l e 1544&2,com origem
ambientalmente regular dos recurgos naturais utilizados nos beng seniços e obras e cujo processo de
fabricação obsetve os requisitos ,mbientois pars obtençlo de certificrção do Insaituto Nacional de
Metrologia' Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO com produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambietrtâl em relação aos seus similrrres;

0
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
CAT
MAT

UIID
MEDII!A ATD

VALOR
MÉDro (R§)

VAI,oR
TOTAL (R§)

I
Corda [ançada redonda diâmetro l0mm, cor
verde oliva, capa e alma 100% poliéster ou

100% polipropileno, ruptura mínima 560
Kgflm.

463080 Metro 560 4,06 2.273,60

VALORTOTAL R§ 2.273,60

Catun iado€l iL Md.tq .L UdÚfa.. . C6tor6 ô coc{ttdL<.El d. lrntao

^tCE 
Cor 0.EôàrE/2021

,.m.b n hrlr'.h A{ir*a.r - Coit rdo Dr.t
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TERMO DE REFERÊNCN . AQUISIçÔES - CONT

4.1.2. Dc .cordo com o art. 7o, XI, no. 1230511010 - polÍtica Nacional de
licitantes devem ofeÉar produtos que seJam acondicionadct em embalagens
de papelão ou de p}istico à base de etanol de cona de açúcar (se for o caso).

Subcontrataçío

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto conu"atual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contatagão dos artiqos 96 e sesuintes da Iei no l4 133 de2021
em virttile ds tioiciilaile do mateírial, como também o oaeamen o do obiea só serd efetivado doós a
entrcso ,otal do malerlal

5. MODELODEE)GCUÇÃODOOBIETO

Condiçõcs de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trirta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho,
em remessa única.

5.2, Caso não seja possível a enfega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situagões de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues em dios úteis, no seguinte endereço: RUA col.o s/N.
CEP DE 0t:

11:30H E DAS 13:30 ÀS 16:30H íSEG A A OT'INTA .FEIRA) E A§ 08:00H A 11:00H
(NA SEXTA-FETRA).

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de ll de setembro de 1990 (Codigo de
Defesa do Consumidor)

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte rcsponderá pelas consequências de sua inexecução tbtal ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronograma de execução
seÉ prorrogado automaticámente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgÍio ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elehônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidâde Podená convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 4pós a assinatura do contrato ou insúumento equivalentq o órgão ou entidade podení convocaÍ o
repÍ€sentante da empresa contratada para r€união inicial para aprÊsentaglio do plano de fiscalização, que
conteú informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do

dos resultados e das sanções aplioíveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. I17. caout).

pe los

Fiscalização Técnica

6.'.. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a Administação.

(Decreto no 1 1 .246, de 2022, arí. 22, Yl);

6.7.t. O fiscal técnico do contrato anotará no históÍico de gerenciamento do conúato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contato, com a descrição do que for necesúrio para a rcgplarização

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" la.l33. de 2021. e Dqreto n" 11.246. de 2022-

arr. 22. II):

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto no

11.246. de2 2- art. 22.lIl\

6.7.3. O fiscal técnico do confato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso . (Decreto n' 11.246- de 2022- art.22.lY).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conúato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato irnediatamente ao gestor do conEato. (D99t9!s-n'-U.216-dg

2022. rÍt.22.Y).

6.1.5. O fiscal tecnico do contato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorÍogação contratual (Decreto

A

2022 aÍt.

Fiscalização Administrativa

6.t. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitaçao da contratada,

acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do

Decreto n' ll .246. de 2022).

6.8.t. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuaÍá tempestivâÍnente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para quê tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; n' 11.246

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atuâlização do processo de acompanhamento e fiscalizagão do

conrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contÍato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações conhatuâis, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art 21, IV)'

@
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registos realizados pelos Íiscais do

ocorrências relacionadas à execução do conEato e as medidas adotadas, informando, se for o

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, nÍt.21,

6.1l. O gestor do contrato acompanhará a manutengão das condições de habilitação da contratada, para fins

de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍt' 21, ID.

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no

11.246, de 2022, art. 21, VIID.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ârt. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no

11.246, de 2022, aÉ. 21, X).

6.14. O gestor do conúato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI)'

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidagão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestzÍo nos termos

do contrato.

7. CRITÉRIOS Df, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

'1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pÍovisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratadg às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adminishagão, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

oIIdo o 14.133 o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 05 (cinco)

dios úteis.

7.5. O prazo pan recebimento definitivo podeÉ ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4

por igual período, quardo houver necessidade de diligências para a aferigão do atendimento das exigências

contratuals
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'1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, q

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à em

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

pagaÍnento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da noia fiscal ou de instumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

pévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou defmitivo não excluiní a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

j .g. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da Instrucão

Normativa SEGES/]víE n' 7712022

7.g.1. O prazo de que trata o item anterior sení reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorÍogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

tratâ o inciso II do art. 75 da Lei no 14.l 3 - de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7 .10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o perÍodo respectivo de execugão do contÍato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.ó. eventual destaque do valor de retenções tributiárias cabíveis.

7.1 l. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instumento de cobrança equivalente, ou circunsüincia

que impeça a liquidação da despesa, esta ficaÉ sobrestada até que o contratÂdo providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizagão da situação, sem ônus ao contratante;

7-lZ. A nota fiscal ou instrumento de cobraaça equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistemq mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 6E da Lei no 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) identificar possível raáo que impeça a contrataçõo no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contrataÍ com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 20,l8)'

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seÉ providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagilo ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado um a, vez, por igual período, a critério do contatante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regu quanto à inadimplência do

A
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contrâtado, bem como quanto à existência de Pagünento a ser efetuado, para que sejam

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus céditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.1'... Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sê decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não Íegularize sua situação junto ao SICAF'

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

da despes4 conforme seção anterior, nos termos da vaS .77 de 202

1.1g. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contÍatado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice

IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para cÉdito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

i.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.

7 .22.t. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularÍnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123.

de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compÍovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributrário favorecido previsto na referida [,ei Complementar.

Cessão de crffito

7.24. É admitida a cessão fiduciríria de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na conforme

as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrugão Normativa SEGES/ME n'53, de 8 de

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n" 53, de E de

julho de 2020, em relação à Administração, esú condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato

administativo.

i.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de credito e a realização

dos pagamentos respectivos taÍnbém se condicionam à regularidade fiscal e tabalhista do cessionário, bem

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,

conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos Íiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente, conforme @, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de

2020.
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1.27 . O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceç

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico

incidente sobre os contratos adminisüativos, incluindo a possibilidade de pagamento em con

A

ou

de pagaÍnento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 53, DE 8 DE ruLHO DÊ 2020 e

Anexos)

7.2E. A cessão de crédito não afetanâ a execução do objeto conEatado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contatado.

t. FOR1VIAf, CR.ITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOREFORMADEFORI{ECIMENT6

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realizaçãLo de procedim€nto de dispensa de licitação, na

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do aÉ. 75, inciso II da Lei n.' 14.13312021, que culminará com

a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitâçõo

8.3. Previamente à celebragão do contrato, a Administração verificaní o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impega, mediante a consulta a

cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadasno Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladorla-Geral

da União (www.portaldatransoarencia. gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(httos://www.oortaltransoarencia. gov.br/sancoes/cneo)

8.4. A consulta aos cadastros seút realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoriíírio,

por força do artigo 12 dal*i rf t.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contÍatÂr com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário'

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gêstor diligenciará para verificar se houve fraude por paÍte das empresas apontadas no Relatório de

Oconências Impeditivas Indirehs.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieúrios, liúas de fornecimento similares,

dente outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.E. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do inteÍ€ssado será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentâção constante do SICAF, ou

encamiúar, quando soliciado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
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E.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF d

legalmente perm itidos.

8.1 l. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnicq

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.t2. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRFiFGTS, quando for comprovada a cenüalização do recolhimento

dessas contribuições.

E.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

Habilitação juridica

E.14. Pessoa Íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, teúa

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empreúrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

- CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httos://www.eov.br/emoresas-e-negocioVPt-br/empÍeendedor;

8.t7. Sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedode empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Dirírio Olicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

DREI/ME n.' 77. de l8 de marco de 2020

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresrária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz

t.2t. Sociedade cooperativa: ata de firndação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registo Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da ki n'5'764. de l6 de dezembro l97l '

B-22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
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Ilabilitaçâo fiscal' social e trabalhi§ta

8.23. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de

conforme o caso;

8.24. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÉidão expedida

conjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R.FB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (pGFN), referente a todos os cÉditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjrmta n' l'751, de

02 de outubro de 2014, do Secretírio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g-26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigão de aprendiz, nos termos do artigo

7', XXXIII, da Constituição;

8.21. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das tris
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-I.r,i no 5.452, de lo de maio de 1943;

E.2E. prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstrduauDistritsl relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu rüno de atividade e comPatível com o objeto contsatual;

g.Zg. prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fomecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.30. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tibutos EstaduaUDistritaU ou MunicipeUDistrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei'

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuat que pretenda auferir os beneÍicios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complem entar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico'Financeira

t.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo disúibuidor do domicílio ou sede do interessado'

caso se trate de pessoa ÍIsicq desde que admitida a sua contratação (art. 5'. inciso II. alínea "c". da Instru9ão

Normativa SegeVME n" I16. de 2021), ou de sociedade simples;

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133. de

2021. art. 69. caout inciso II);

8.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstÍações conúbeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.34.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e Solvência Geral (sc) superiores a

I (um);

g.34.2. As empresas criadas no exercício financeiro dâ contratâção direta deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contiíbeis pelo balanço de abertura.

E.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

Crdã lr*bMl .L Mod.l6 d. Udt.ró.. . co.rt[rd d. cocultorl.4tõl d' U'llo
atúlllxlo: D.1.obE/202!
Llm .h t L,tnd. a4ddç6.t - contÉl.Co Dlút
Ap@.do Élt 5.crÉÍL .h G.ílo,
l&illihd. vltúl Fl. s..t r.,i. .b G.ttlo
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TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇÔES - CONT

E.14.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Conüíbil Digitâl - ECD ao Sped'

8.35. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer sde

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 107o do valor total estimado da contratação'

E.36. As empresas criadas no exercício financeiÍo dâ contratação direta deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberhrra. (Lei n" 14.133, de

2021, art. 65, §l).
8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da ríLrea contábil, apresentada pelo fornecedor'

Qualilicação Tecnica

8.38. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.39. A declaraçáo acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do

interessado acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.40. Re

E.41. Sociedades empresrírias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatuÍa do contrato, da solicitação de registÍo perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.42. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item PeÍinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

g.4z.l. para fins da comprovação de que hata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.42.1.1, Deverá ter o obieto Dertinente ao da licitâcão.

8.42.1.2. Não d fusir da a ade Íim do fo

B.4Z.Z. Será admitida, para fins de comprovação de quantitâtivo mínimo, a apresentação e o somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.

E.42.3. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fomecedor.

8.42.4. O fomecedor disponibilizaní todas as informagões necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragão, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, enderego atual da contatante e local em que foi executado o objeto contralâdo, dente outÍos

documentos.

8.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentagão complementar:

g.43.1. A relação dos cooperados que atenden aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o. inciso XI. 21. inciso I e 42. §§2o a

6' da 764 7l

em e

câh.r. N..ion. d. Mod.lor d. Ll.lt çõ... contEtê d. contuhodrc'ál dt União

atulirdo: o...mb6/2o23
l.mo d. a.hraEl. aqul.lç...-(.ntnuÉoolEr.
aldrdo Fh 9cêr . d. G.sdo
ld.htld.d. viru.l !.L i.mt.d. & G.tÚo
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TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇOES - CONT

8.43.2 A declaraçiio de regularidade de situagão do contribuinte individual - DR

dos cooperados indicados;

8.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados à

execução contratual;

8.43.4. O registro previsto na ki n' 5.764. de 1971. art. 107

t.43.5. A comprovação de integra.ção das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executaÍão o contrato; e

8.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o cont.ato em assembleias

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar

o objeto da contrataçâo direta;

t.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da tri n'

5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoÍia não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.273,60 (dois mil, duzentos e cinquenta e três reais

e sessenta centrvos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presentê contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União'

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaçilo:

I) GestãoÜnidade:0fi)1;
II) Fonte de Recursos: 01000fi)000;

III) Programa de Trabalho: 171460;

IV) Elemento de DesPesa: 339ü);

V) Plano Interno: BDAFUNADOM.

Rio Branco-AC,08 de maio de 2024.
/\
lt)^. L k^, ttt*,,t
DAVUTE LÍMA MEN&ES - 1" Ten

Cmt PMT
Aprovação do Ordenador de Despesas

Com fundamento legal no inciso VIII, do Art. 72, da|ai |4.l.33n02|, APRovo o presente

Termo de Referência, bem como AUTORÍZO a realização de procedimento licitatório visando a aquisicão

de material de consumo para o Peloüto de Manutencão e Transporte. com observância aos dispositivos da

respectiva l,ei e dernais legislações correlatas.

úr,rorl
Ordenador de

DACRUZ-Maj

Cahrã N..lon.l d. Môd.lo, dê LlGn çõ.r . contÔto. d. Con.Úllodr6'ál d' Uhr'o

Arú1|..ílc: D.!.mhE/202,
Í.m d. i.f.úú|. Âqul!iç6.t _ cDntr.t ç16 olEt.
Apdrdo r.lr s.cóLrt d. G.sÚo.
r.r.âtrd.d. virun d. s.@6rh à 6.trão

do Cmdo Fron AC/4'BIS
eagina iilli

?o
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Declaração
Decl.aramos para os fins exigidos na legislação, conforme documenteção registrada no SICÂF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
óNeJ, 24.627.814/ooot-19 DUNS@: 922185693

Razão Social: D S LIBERÁTO LTDA.
Nome Fantasia: UBERÂTO SERVICOS PRESTÂDOS

Siruação do Fornecedor: Credcociado Data de Vencimento do Cadastro: M/04/2025

NaturezaJurídica: SoCIEDÂDEEMPRESÁnfefnr,ftfepe
MEI: NãO

Porte da Empresa: Enpresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Oceprência: Nada Consta

Imp-edimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretes: Nada Consta

Vlnculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níseis cadastrados:
utoEática: a ccrtidão foi obüde etravés dc intcgreção dircta com o siltcml cmissor. Mauual: e ccnidão foi inscride

. manudmcltc pclo forncccdor-

. I - Credenciamento

.II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

^ FGTS Validade:
' Trabalhista ftttp://*rr.truius.brlccrtidro) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

.. Receita Estadua/Distrital Validade:

-. Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Têcnica

,VI - Qralificação Econômico-Financcira

' Validade:

28/09/2024
24/0s/2024
02/tt/2024

22/0s/2024
23/Os/2024

Áutomática
Âutomática
Automática

Ass:

3t/0s/202s

Emitido em: 16/05/2024 16:22

CPF:016)OO00O(-31 Nome: DIEGO RAFÁEL MOR.AES ALVES
lde I

' 't,



TRIBUilAL DE GOiltES qA UffiAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em:. 17 /0512024 1l:59:50

Estç relatório tem por objetivo apÍesentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dtetamente nos bancos ãe dadoi dos respectivos cadastos. A responsabilidade pela veracidade do

reiultado da consulta é do Orgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

dd'Pessoa Jurídica é extraída áo Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Br-asil.

I rln es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica

Raáo Social: D S LIBERATO LTDA.
CNPJ: 24.627.814/0001-19

Gestor: TCU
: Licitanúes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

am acessar a certidão inal no rtal do stor, c A UI

rgão GestoÍ CNJ
ada N ional de C nd ções CÍve Ato de I bidade Adm lnNtrâtivaCNIA C stro ac o enâ ls por mpro

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão or inal no portal do ,c A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
tro: Cadasúro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Itado da consulta: Nada Consta

aÍa acessaÍ a certidão original no do stor, cli A UI

Orgão Gestor: PoÉal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

tado da consulta: Nada Consta

ata acessar a certidão ori no portal do stor, cl ueA UI.

Ob;: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de girulif1c9e{o e racionalização

deserviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12965, de 23 de abril de2014, Lei n' l3'460' de 26

de junhó de^20l7,Lei;. 8.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.



MINISTÉNO DA DEFESA

COMANDO DO DÚ,RCITO

RELATÓRIO DÂ DISPENSA
UÁSG 160002 - 4. BÂTAIH.AO DE INFÂNTÁRIA DE SELVÂ/MES/AC

DISPENSA e00t0/2024

Fundâhentrção legal: Lri 14.133/2021 Característica:

CriÉriô je iulgamento: Menor Prcço / MaioÍ DescoÍrto Modo de disputa:

Compracnicrgeícial: Não

Obieto da compra: Aquisição de mateÍial de consumo- corda verde oliva l0mm

EntÍ€ga de PÍoPosta s: De 09/05/2024 às 17.OZ atê L4/05/2A24 às 09:.59

Abernua da sessão pública: Dia 14/05/2024 às 10:00 (horário dc Brasília)

SISPP - Tradicional

Abcrto

do úat da comPraMcoragcas

f,.ceponrávcl D*t/Hota Mcnsagcm

! A scsslo pública csú abcna. Á partir dcstc momcnto todos os itens cstão abcnos pata disputa até

14/05/2024 às 10:00fl2
âs 17:00. Mant nham{e conectados.lSist m

------------"--!..
Á ctâpa de julgamcnto d. Propos tas foi iniciada. Para acompanháJa acesse a opção "Scleção de

Sistcm i 14/os/2024 às lTtrstll fomcccdorcs" na linha do temPo.

Evcotos da com

DcscriçãoD:ei,/Hore

! Abemrra da sessão pública

l7:15:10 ! Início da aapa de jul8ámcnto de PÍoPostas

16/05/2024 t7t26
ldc6

14/05/2024 às to.C0:02



NUP: 65323.0051 AnO2+12 MINISTÉRIO DA DETESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRÁ ACRE
4' BATALEÃO DE INFANTARIA DE SELVA

(# CoEJrrrhir dc Frotrteirr.fl956)
(BATALHÃO PLÁCDO DE CASúO)

DrD N" l4l2024
Pn/ÍT/4'BIS, l6MAl24

Crndo Fron AC/4'E}IS

INTERESSADO: Pelotão de Manutenção e Transporte @MT)

ASSUNTO: Aquisição de material de consumo - Corda Verde Oliva.

ANEXO: Nota de Crédito, pesquisa de preços e mapa comparativo.

Preenchimento â cargo da SALC
uG(x)160002( )167002
2024NE .10Y
VALOR: RS 1.960,00
MODALIDADE: Dispensa de Licitação



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAI\üX) I'E FRONTEIRA ACRE/4' BATALHÃO DE INFANTARIÂ DE SELVA
(4. Comprnhh gc FmntelÍ./I95O

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

DFD llo l.lrunu
NUP: 6í32t.051 6U2V2+12

SetoÍ/Seção Requisitante: PMT / 4. BIS Data: O6105D024

úvel demanda: 1'Ten DAVI DE LIMA MEI\EZES Identidade: 120781877 -2
Emdl: mt4bis mail.coE Tolefone: 99947{/f24

( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra( ) Material de consumo
( ) Material p€rmanente./ equipamento
( ) Obra ou Serviço de Engeúaria i

Objetos

Formo de Contratação sugerida!

( X ) Contratagão Direta - Dispensa de Licitação
( ) Contratação Direta - Inexigibilidade de Licitação
( ) Modalidade da lei no 14.133, de 2021.

Adesão à ARP de outra UASG,

(PlanoPlanejamento EstratégicoustiÍicativaI J da adenecegsid da co td considentratação rand oosolução,
de Gestão de

de Licitações no Comando do Exército (G 12-02) solicito providênciasjunto ao ordenador de Despesas, no sentido
de aprovar a rcquisição do servigor/material.

1.2 A requisição está elinhada com Objetivo Estratégico Organizacional, OE 05, Meta 5.2.3

Disponibilizar a maior quantidade possÍvel, de viatura'existente no Cmdo Fron AC/ 4. BIS, para trafegar com auto
grau de seguança e confoÍto. Agiio 5.2.3.1 do Plano de Gestâo do cmdo Fron AC/4o BIS Qo2lt2o23),no que diz
respeito à aquisição de peças e servigos e qualidade para a realizaçrio das agões previstas no plano de manutenção de

viatuÍa e meta 5.2.2 Aprimorar a gestão de recursos do Cmdo Fron AC/ 4" BIS. A9ão 5.2.2.3 do plano de Gestão do
Cmdo Fron AC/4" BIs (202112023), no que diz respeito à promover a correta manutengão, conservação e melhoria
do patrimônio público, seja das instalações do material ou dos equipamentos do Cmdo FÍon AC/ 4. BIS.

1.3 Deste modo, solicito que seja autorizado o início dos procedimentos licitatório conforme o quantitativo
do material, especificados abaixo:

I .l Nos termos do contido no Art. 13 da Port. Min No 305, de 24 I&dai 95 - Instruções Gerais para realização

s r.TnERATONPc J 724.62 I.8 I I9 D4/000 LTI)A
Itcm do Material Und Medida Vlr Unt Vlr Total
ll iâm

ié
Corda d eúo 0mmtrangada rcdonda, cor olverde lvq

alme a U/o0 ouster I00% eno
560 Metso 3,50 1.960,00

VALORTOTAL I

I
I



A

3. Créditos entários: Eo
=entação de Crédito: 2024NC005E10 - UcR 160073 - DGO, de 08 ABR 24

3.2 Valor estimado da contÍatação: R$ 1,960,00.
3.3 Valor estimado custeio: R$ 1.960,00.
3.4 Valor estimado investimento: R$ 1.960,00.
3.5 Plano Intemo @1): ÍIDAFIINADOM.

3.1 Nota de Movim

3.6 Plano de Trabalho Resumido PTRES :171460.
4. da deItrs u
Fiscal Técnico, titular e substituto:

Titular-Nãoéocsso

Substituto-Nãoéocaso

Equipe de Planejamcnto, titular e substituúo:

Titular -Nãoéocaso

Substituto -Não é o caso

Integrante Setorial, titular e substituto - Não é o câso

Titular-Nãoéocaso

Subgütuto-Nãoéocaso

Gesúor do Contrato, titular e substituto:

Titulor-Nãoéocaso

Substituto -Não é o caso

Rio Branco, AC, l6 de maio de 2024.

UI,,
VIDE

i" h*, lllwru
LIMA METiEIZESZ to T"o

Cmt PMT

DESPACIIO DO FISCALA.DMINISTRÃTIVO

O referido material necessita ser adquirido.

Rio Branco/AC, l6 de maio de 2024.

FREDERICO DEALMEIDA-Cap
Fiscal vo do 4'BIS

DESPACEO DO CONFORMADOR

DocumentÂção sem alteÍação.

Rio Branco/AC, 16 de maio de 2024.

LUcTANE'cm,â*ydo"pEREorRA-?ren

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

_ Autorizo a aqúsição dos materiais constante no presente Documento de Formalização de Demanda (DFD).
o Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) adote as providências cúíveis confoÀe a legislação.

Rio Branco/AC, 16 de maio de 2024.

SDACRUZ - Mrj.rÚr,ro.l
do Cmdo Fron AC/4" BIS



- 
S 1AEI2 O 2 4 -CONTABIL_DEMONSTRA_CONRAZAO (CONSULTA RÀZAO POR C. CONTABIL)

O8/O5/24 l:l't 20 USUARIO: AGUIAR

DATAEMISSAO:0SAbr24VALoRIZACAO:08Àbr24NUMERO:2024NC005810
UG EMITENTE : 1600?3 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

UG/GESTAo FAVORECIDA : 160002 / 00001 - CMDo FRON ACRE/4BIS

OBSERVACAO

ATD 3 DE 6 COTAS FUNADOM MENOS 108 QUE SERÂO ENVIADOS ALMOX VIRT NAC.

DOC DE REF: DIEX N' 904 SGS SDIR DIR, DE 15 SET 23.

PRz DE EMPH: 37 vlAr 2424 
NUM. TRÀNspERENcrA :

EV. ESF PTRES

300063 1 1?1460

FONTE ND

1000000000 339000

UGR PI
160073 I3DAFUNADOM

VAIOR
52.200,00

LANCADO POR : 10979431]86 - CAROLINE ROMEIR

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4:ESPELHO PF12:RETORNA

UG : 1600?3 08Abr24 13:56
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

: PeclaÍação
beclaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAI, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dedos do Fornecedor
CNPJ: 24.627.814/0001-19 DUNS@: 92218s693

Razão Social: D S LIBERÁTO LTDA.

Nome Fantasia: LIBERÁ,TO SERVICOS PRESTÂDOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: O4/O4/2O25

NaturezaJuridica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂUMITÂDA
MEI: NãO

Ponc da Empresa: Empresa de Pequeno

Oco11ências ç -ImpgdimentosOcorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocoràncias Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automáticr: . ccÍtidao foi obtid. rtrrvér dc intcgtação dircta com o sistcma coissor. Meaurl: a ccrtidlo foi ioscride
óenudmcntc pclo forncccdor-

I - Credenciamcnto

II - Habilitaçao Juridica
iII - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 28/09/2024 Âutomática
FGTS Validade: 24/05/2024 Âutomática
Trabalhista (http://rrr.rt.ius.brlccrtidao) Validads O2/ll/2O24 Âutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadual,/Distrital e Municipal

. Receita Estadua/Distrital Validade: 22/05/2024
Receita Municipal Validade: 23/05/2024

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação EconômiceFinanceira
Validade: 3l/O5/2O25

Emitido em: 16/05/2024 16:22

CPF: 0I6JOO(JOO(-31 Nome: DIEGO RÁFÁEL MORAES ALVES
1de 1

fus:

., ".ii.. ,



'..ESip relatório tem por objetivo apresentaÍ os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

tliretamente nos bancos de dadoi dos respectivos cadasüos. A responsabilidade pela veracidade do

f,e§Ultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

fuPessoa Jurídica é extraida ão Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

TMgil'TAL E GdtrAS DA T'ffiÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emz 1610512024 17 :49:31

Infiorm da Pessoe Jurídical

ultados da Consulta Eletrônica:

l:24.627.81410001-19
Social: D S LIBERATO LTDA'

do órno ,c UIueAaia acessar a certidão ori

Licita
stor UTC

te Is eonidôn snC
tado da consulta: Nada Consta

Orgão Gestor: CNJ
Cadasno: CI\IA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
tado da consúta: Nada Consta

ara acessar a certidão o inal no do stor, cli A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

da consul ta: Nada Consta

Para acessar a certidão inal no do estor, clique A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - CadasÍro Nacional de Enpresas Punidas
Rêsultado da consulta: Nada ConsÍa

Para acessar a certidão ori doó , cli A UIno

Ob§: A consulta consolidada de pessoajurídica úsa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de'ierviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2074, Lei n' 13.460, de 26

dejuúo de2017,Lein'13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.

:.,



$smflHffis*
Data e hora da consulta:

Usuárlo: 06-**
lmpressão Completa

1

Nota dê Empenho

Emiten
Código Nomê
,:160002 CoMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS

CNPJ EndêÍeço
09.655.599/0001-76 011789U482A, S/N - BAIRRO BOSOUE

[unlclplo UF TeleÍone
Rto BRANCO AC (068) 3216-2900 / 3216-29í 3

Valor
1.960,00

oeda
REAL - (R$)

CEP

69909-700

Alínea

Plano lnterno
I3DAFUNADOM

CEP
69921€92

Ano
2024

lule Oíçamêntária

Tipo
NE

J{úmêro
304

PTRES

171460

Data de Emissão Tipo

-7610512024 Ordinário

orecido

Códlgo Nome

24.627.914t0001-19 D S LIBERATO LTDA.

Endereço
êOXIM 10 EDIF TANCREDO NEVES

unlclpio UF Teleíone
RIO BRANCO AC

paro Lega
28oaigo ilodelidade do Licitaçáo
-ris DtsPENsA DE LtctrAcAo
Áto Normatlvo Artlgo
L8114.133t2021 75

Fontê de RecutBo Natureza de Despe§a

1000000000 339030

Processo Taxa de Câmbio

65323.005162t2024-í 2 0,0000

Pará9raÍo

Esfera
'l

UGR
í60073

lnclso

Oêàcrlção

@)MATERIAL PARA PRoTEÇAo E SEGURANÇA - 2O24NCOO581O oE O8ABR24 DGO I3DAFUNADOM , ATENDE
NECESSIDADES DO PMT DO CMDO FRON AC/4OBIS, CONF DFD PMT NO 14 DE O6MAIO24.

Loéal da Entrega
CPMANDo DE FRONTEIR,A ACRE/4O BIS, RUA COLOMBIA SN, BAIRRO BOSOUE.

, lrüomação complementar
: 16000206900í 02024 - UASG Minuta: 160002

Siiatema de Origem

; COMPRASNET-ME

I
I

9ersâo Data/Hora OperaÉo
w 16/052024 18:55:45 Alt€raÇão íde2



$snrt*ffi-*
Data e hora da conrulta: 17

U8uárlo: "'.663.208r'
lmprBsâo Completa

Nota de Empênho

*-ULo to

A

dê

Natur€za d6 Do3p€sa
339030 - MÂTERIAL OE CONSUMO

natu

'Vêrsão Data/Hora Operação
oo2 16/052024 18:55:45 AlteraÇâo

Totel da Llltâ
1.960,00

R6ponsável pêla Nota de Empcnho
PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS
*'.356.860-'-

1610512024 18:52:36

l

í .960,00560,00000 3,500016/052024 lnclusão

Do!cdçeo
Item compra: 00001 - CORDA, MATERIAL POLIPROPILENO, TIPO
TRANÇADA, DÁMETRO 10 MM, COR VERDE OLIVA

Valor do ltôm

1.960,00
sêq
001

Ordonedor dê Detpeaa
ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER

:*.331.447:',
tr6105n024 18:55144

2do 2

0i.'
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IJÀSG lóW2 D t0/2024

Fornccdor

46.0t7.7$/0f0t4t - LUZIMÂR DUÁRTE SANTOS Sim

Porc McEpp/
EqúFrrd.r Valor

N 5,0000

30.814.s 18/0001-20 - MÂNHUACU CONSTRUCÂO,
TERCEIPJZÂCAO E COMERCTAUZÂCAO DE
MATERIÂIS LTDA

Sim ; PS 8,SOOO

Dcscriiâo dctalhada: Corda Material: Polipropilcno , Tipo: Trançada, Diâmetro: 10 MM, Cor: Verde Oliva

MaÍca,/FabÍic{rtq TÁMBASA Modelo/versão: TAMBÂSA

! 11._+131101ryr1r 
- souzA rEC coMERcro E i ,i. i ns ro,oooo ! ilsERvrco LrDA ; i i i

leocc.do ltero I
14/05/2024 10.09,25

14/05/2024 13:47 :23

14/05/2024 16:48:52

14/05/2O24 16:59.00

t4/os)2o24 't6ts9.3o

l4/0s/2024 16:59:31

l4/0s/2024 16:59:33

tiloslzw rc,sets

14/0512024 t6.59.51

14/05/2A24 l6:s9:st

l4/05/2o24 t6:59:sr

L4/05/2024 le.s9:s2

74/05/2024 16:59:53

14/05/2024 l6.5e-53

t4/05/2024 16.59:53

t4/05/2024 16:s9:s3

14/05f2024 L6t59ts4

!4/05/2024 16.s9.s4

l4/o9/2}24 16:59:s5

14/O5/2W.4 16t5s55

L4l0s/2024 t6:59:ss

14fi5/2024 16:59:56

14/05/202A l6.s9:s7

t4/01/282a 16t59:s7

t1/osjm24 rc.tsstsE

L4/oti/2024 t6tss58

24.627.814/000t-19

45 .949 .604/0001-17

49 .006.412/ffit-28

27.t76.482/0001-9t

46.017.784/000141

27.t76.482/000r-9t

46.0t7.784/000141

27.r76.482/0001-9t

29.W3.4ss/00iJ142

46.0U.s3s/00ÍJ144

27.176.482/0001-91

46.022.s3s/cfo144

27.176.482/0@t-91

29 .003 .4ss/cno142

24.627.814/0001-t9

46.022.53s/crcot44

27.176.482/0001-91

29.003.455/c[o142

46.022.s35/000144

27.176.482/Wt-et

46.022.s\s/000t44

27.176.482/0001-91

46.022.53s/0@t44

27.176.4E2/0001-91

24 .627 .Et4/000t-t9

46.022.535/000144

RS 3,9900

I§ 3,9800

R$ 3,9700

R$ 3,9500

R$ 3,9400

RJ 3,9200

R$ 3,9r00

RS 3,E900

R§ 3,8800

N 3,8700

R$ 3,8500

R$ 3,1400

R$ 3,8200

R$ 3,&100

R$ 3,7500

RS 3,7400

R$ 3,7200

RJ 3,7100

R$ 3,7000

R$ 3,6800

R$ 3,ó700

R$ 3,6500

R$ 3,6400

R$ 3,6200

R$ 3,5000

P§ 3,4900

16/0s/2o24 17:26 3de6



uAsG 16m02

Enviàá. o por

/.oootits;

pclo participante
24.627.tl4/00/Jl-19

Daty'Hora cnvio Mensegem

00 do dia 1?/05/2024. Justificativa: solicito o envio
tcrmo dc referência.

D 9oorc/m24

o-
o

rt rff too
B

eo

l:'_'_'_"_'--r_:'"-_____-"__'

16/05/2024 1l:42:21 O itcm I teve a convocação para envio de anexos encerrada às lll42:27 de

16/05/2024. 2 ancxos foram cnüados pelo fornccedor D S LIBER.ATO LmÂ.,
cNPl 24.627.8t 4 / 0@t -19.

p€ló í)rÍticipante
24.627.8t4/W1-t9

16/05/2024 ll:43:22 Bom dia scnhor pregociro, cnüamos a proposta aftalizada, iuntam€nte com um
folder da corda com coÍ e especificação tecnica dc acordo com o termo de
refcrcncia solicitado.

Eveo.tos do Itcm I

IhqlHor. Dcscrifo

ir
t-

4/05/2O24 l7t0f;10 Item com etapa aberta encerrada.

t4/05/2024 l7fro:10 Item tcve €mPate real para o valor 4,0600. Procedcu-se o sortcio cletrônico entr€ os fornec€dores com
propostas cmpatadas.

Item cnccrrado para Iances

14/0s/2024 l?t59:53 Fornecedor GSÁII LTDÀ CNPJ 46.022.535/0001{4 convocado para o cnvio de ancxo, prazo de
enceramento: 15/05/n24 15:49:00. Motivo: solicito o envio da proposta conforme o termo de rcferência .

i-...,..

! t5/05/2024 092+26

i ts/os/2024 t2tuto3

Fornccedor GSAII LTDÂ CNP, 46.022 -535/000144 frnalizou o enüo de anexo.

Fornecedor GsÁrI LTDÀ CNPJ 46.022-535/000144 teve a proposta desclassificada, mclhor lance: R$
3,4óOO. MOtiVO: PROPOSTÁ EsTÁ EM DESACORDO COú ô TERMO DE REFERÊNCIA.

i Ls/05/2A24 12142:20 Fornecedor DouGLAs coRDEIRo LTDÂ cNPl 27.126.482/owl-91 convocado para o envio de ancxo.
Prazo de encerramento: 16/05/2024 10:31:00. Motivo: solicito o enüo da proposta conforme o termo de
rcferência..

t5/o;/:o24 t2:59:38 i Fornecedor DOUGLA§ CORDEIRO LTDI\ CNPJ 27.176.482/000l-9l finalizou o enüo de anexo.

15/05/?Ã24 l8:4En7 Fornecedor DoUGIÁs coRDEIRo LTDÀ CNPJ 27.176.482/000l-91 convocado para o enüo de anexo.
Prazo de enccrramento: 16/05/2024 16:37:00. Motivo; reenvio dos anexos .

i 16/05/2024 06.08:10 Fornccedor DOUGLAS CORDEIRO LTDÀ CNPJ 27.176.4A2/0001-91 finalizou o enúo dc ancxo

t6/05/2024 tlfl2:s1 Fornecedor DoUGLÁs coRDEIRo LI'DÂ, cNP, 27.126.4a2/oool-91 tcve a proposra desclassificada,
melhor lance: N 3,4700. Motivo: senhor fornecedor, sua proposta está em dcsacórdó com a descrição do
termo dc rcferência.

16/05/2024 l1:M:20 Fornecedor D s UBERÁTO LTDA, CNPJ 24.627.s14/Nol-19 convocado para o envio de anexo. prazo de
enccrramento: 17/05/2024 08:53:N. Motivo: solicito o cnüo da proposta conforme o termo de referência.

|4227 Fornecedor D S LIBERÁTO LTD.A., CNPJ 24.627.814/@01-19 finalizou o enüo dc ancxo.

16/05/2024 16:20149 Fornecedor D S UBERÁTO LTDÀ, CNPJ 24.627.814/NO1-19 teve a proposta aceita, melhor lance R$
3,5000. Motivo: proposta conforme o termo de rcfcrência .

i Fornecedor D S LIBERÁTO LTDA., CNPI 24.627.814/Oc/il-19 foi habilitado.

r6/os/2024 1? :26 5dc6

74/05'/2024 t7:0010

l6/oi/2a24 rct2trt3



TRIB'TAL r'GffiTAS DA TffiÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Estê r€latório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
direi:amente nos bancos de dados dos respectivos cadastos. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadasüo consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é exúaída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receitâ Federal do
Biasil.

Consulta realizada emz 2110512024 16:13:22

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultsdos da Consulta Eletrônica:

Social: EVAI\IILDA PEREIRA CAI\UTO 01422754170
CNPJ: 41.886.945/0001-30

no do stor c A UIara acessar a certidâo o

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CIIIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Aúo de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão inal no do stor, cl A u

tro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

no doara acessar a certidâo o stor, cli ueA u.

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: PoÉal da Transparência

Orgão Gestor: PoÍal de Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

tado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão do ueA UI.no ,c

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de servigos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 20l4,Lei n" 13.460, de i6
de junho de 20l7,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÁO DE INT'ÁNTARIA DE SELVA
(4' Companhia de trronteira/l95ó)

(Batalhío Plócido de Castro)

TERMODEENCERRAMENTO DE PROCESS o

Aos vinte e uÍn dias do mês de maio do all.o de 2024, ptocedemos o

enceffaÍrento do Processo Administrativo NUP65323.0045782024-13, ( ) folhas.

PAMELAP SAÀTTOS -2" TEN
da Salc

tu6D


